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G O V E R N O D O E S T A D O 
E S I N . 1.41?, 1>E 24 D E D E Z E M B R O . D E 1951 

Dispõe sobre elevação áos padrões de v enc i 
mento e referências de salário dos oficiais' e pra
ças da Força Pública do Estad"* . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , " usando das atribuições que 
lhe são coníeridas por l e i , •> 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte Sei: -

A r t i g o l . o . — P a s s a m a corresponder aos padrões e 
referências aba ixo ind icados os vencimentos e salários dos 

[of ic ia is e praças da Força Pública do Es tado : , m . 
\ ' ' O 

Padrão 
ft) Posto de 

vencimento 
C o r o n e l . . . . . . . . V 
T e n e n t e - c o r o n e l . . . . . . . . . . . . . . U 
M a j o r . t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R 
Cap i tão ' . . . . . . . . . . . . O 

s P r i m e i r o Tenente M 
Segundo Tenente . « . . . . . . . K 
A s p i r a n t e . . . . . . » . - » — — . . I ; 

• •" Aeferência 
b) Graduação de 

; sa ário 
Subtenente . . - . „ ' . . . . . . . . . 23 
Sargen to -A judante . . . . . . . . . . . . 24 
P r i m e i r o Sargento . . .23 
Segundo Sargento 21 
Terce i ro Sargento . . . . . . . . 19 

" . A T m o - O f i c i a l do 3 :o ano . . . . . . 14 
Cabo e A l u n o - O f i c i a l do 2.o ano . . 10 
Anspeçada e Alunò-Oíicíal do l . o áno 8 
So ldado e A l u n o do Curso P r e p a r a -

v t ó r i o .... . . . . . . . . . . .. • • 8 

A r t i g o - 2 . 0 — Estendér-se-á aos inat ivos , n a f o r m a 
estabelecida pelo art igo 95 d a Constituição do Estado, a 
disposto n a presente l e i . • . 

A r t i g o 3.0 — A despesa proveniente do disposto nes
te le i correrá pelas dotações próprias do orçamento •. 

A r t i g o f4 .o — E s t a l e i entrará,em v igor na d a t a de 
sua publicação* revogadas as - disposições em contrário. . 

~" Palácio^do Gove rno do Es t ado de São Pau lo ; aos 24 
de dezembro de 1951. , . - » • 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z • 
Elpídio Réali- -

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l , d a Secre tar ia de E s t a -
éto dos Negócios dó Governo , aos 24 de dezembrp dejl95l 

Carlos,de A lbuquerque Seiffarth — Diretor*"Gefal, 
Substituto'.' , "• .: 

l Í : i f T . 1.418, D E 24 D E D E Z E M B R O D E Í95l . 1 

Dispõe sobre aquisição, - por' doação, da 
Prefeitura Municipal de São José do Río Pre
to, de um imóvel localitadó . naquele municí
pio. • ' "..* , '• '. . - ",'': " . ' \ "y. : 

• l i t r C A S N O G U E I R A " * G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO! 
B S T A D O ' D E S A O P A U L O , ' '.usando fdás atribuições, que 
ihé. são confer idas por l e i , •? '•>...-. * »'. -• .*v;. 

y „ Faço,saber que a Assembléia Legislativa deçretas-e eu., 
promulgo á seguinte lei: ; .' ----.i : ! ' rj- i " '• • . t -y\ ) 

Artigtí ' l.o — F i c a aFaz&ndaidò Estado au to r i zada .a' 
adqu i r i r , TJór doação d a P re f e i tu ra .Municipal de São José.] 
do' ; R i q Pre to , ö imóvel, aba ixo descrito, loca l i zado nessa 
c idade e dest inado á* construção do Quartel da C i a . In 
dependente d a Força Publ icará saber:' - • •'< • i 

. ? Vm terreno 'de* forma Irregular, comTárea: 
de 19.600 m2 (dezenove m i l - e seiscentos me 
l ros quadrados ) , sem benfeitorias, ' constituído de 
pa r t e do lote número 37 ( t r i n t a e sete), foreiro 
ao Patrimônio-Municipal, situàno ná B o a V i s t a , : 

segundo subdistr i to . dessa cidade, município, p r i 
m e i r a circunscrição imobiliária e comarca de 
São José do R i o Preto , l oca l i zado próximo ao 
Palácio Ep iscopa l , com frente p a r a a E s t r ada 
M u n i c i p a l pa ra M i r a s so l , compreendida dentro 
do seguinte perímetro: "começa no* canto cia, 
rua pro je tada pa ra l e l a à A v e n i d a d a C o n s t i t u i 
ção — face de c i m a c e m a E s t r a d a M u n i c i p a l 
p a r a M i rasso l , canto esse que f i c a 155 m ícsnto 
e>cinquenta e- c inco metros) a c i m a do f i m da 
A v e n i d a d a Constituição, d a l segue pe la E s t r a 
d a 68,49 m (sessenta e oito metros é quarenta 
e n o v e centímetros) em direção a M i r a s so l onde 
faz canto ; daí v i r a à d i r e i t a «.segue com rurho 
;N. -fi. I o 27' n a distância de 109 m (cento è nove 

. jnc-tros), dividindo nessa, face c o m ' A n t o n i o S o i i -
_íáa Coelho; nesse ponto vira-à direita e segue 
c o m os seguintes r u m o s ' e distâncias: N. E . 67° 
01'< 89,60 m (oitenta e nove metros e sessenta' 
centímetros); S . E . 65° 15* 68,60m (sessenta e 

oito metros e sessenta centímetros) e S . 
E . 20° 02' 69,50 m (sessenta e nove m e -

, tros e c inquenta centímetros) *onci» a l c a n 
ça A face de c i m a da r u a projetada supra re-
f e r i d a ; d i v id indo até àqui ©om herdeiros de Spí
no la .Cas t ro ; desse ponto palá face de c i m a da 
c i àua r u a projetada até o pon to de partída'í, 

• A r t i g o l.j — As despesas decorrentes d a execução* da 
presente le i correrão por c o n t a ' d a verba n . 36 — 8.07.4 
— Despesas Diversas, do orçamento. 

Ar t i go 3.o — E s t a le iSntrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , -aos 24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z s 
Elpídio R e a l i 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l da ' Secretàira de Es-
tado dos Negócios do Governo , aos 24 de dezembro de 
1951. • 

Car los de Albuquerque Seiffarth — D i r e to r G e r a l 
Subs t i tu to . 

LE I N . 1.419, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Considera de utilidade 'pública o " C e n t r o 
de Estudos dos Médicos d a Divisão de Tube r 
culose do Es tado de 'São. P a u l o " . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R B O 
6 S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições qué 
lhe são confer idas por l e i , ' 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo L o — E ' considerado de ut i l idade pública o 
" C e h t r o dé Estudos dós Médicos-da Divisão de Tube r cu l o 
se dó Estado de São P a u l o " . : 

Ar t igo 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a , d a t a de 
s u a . publicação, revogadas a s . disposições em contrário; 

Palúçio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José. Loureiro J ú n i o r " ' . . . - . . ' *" 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a - G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Gove rno , , aos 24 de dezembro de 
1951. • ' ' , ' • ' 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l 
Subs t i tu to . 

LEI N . 1.420, DÈ 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Declara de utilidade pública a Associação 
Promotora de Instrução e Trabalho' para Ce
gos, com sede nesta Capital. 

s L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições qué 
lhe são confer idas por ' l e i , 
"T Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 
eu p romulgo a; seguinte lei: v : ' 
.; , Artigo l .o E ' dec larada de u t i l idade pública a As
sociação P romoto ra de Instrução e T r a b a l h o p a r a Cegos, 
cónv sede nesta C a p i t a l . Í ; , . , ; . > 

r A r t i g o 2.o - — E s t a Le i èn t rà rá em -v igor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições^ em contrário. : 
\ Palácio do Gove rno do Estado dé São Pau lo , aos 24; 

de dezembro •' de 1951. '* : • 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z -

, José Loureiro Júnior •.' ' . 
Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es 

tado dos Negócios do Governo, : aos ,24 de dezembro de 
1951.' ' — 

. Ca r l o s de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r 
G e r a l , Subs t . - • • . ' • • • : • 

• . LEI ,V. 1.421. DE 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 ' 

Autoriza a Fazenda dó Estado a receber, 
em doação, da Prefeitura Municipal de Dois 

' Correres , imóvel s i tuado naquele município. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , -

Faço saber que a A sembléía Leg is la t i va d e c r e t a - - e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

i' Ar t igo l . o ^T-Fíca a Fazenda do Estado autor i zada a 
receber, em doação, da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Do is Cór-. 
régos, o imóvel abaixo caracter izado, - e conforme dispõe 
a L e i n . 6, de 8 de*abr i l de 1949,'da P re f e i tu ra a c ima re - -
f e r ida , a saber: 

" U m terreno com a área de 284 m 2 . <duzen
tos e sessenta e quatro metros quadrados) ' que faz 
fr-ente para à A v e n i d a F e rnando Costa , con f ron
tando, por u m lado, com a propriedade de D . Noe
m i a A m z r a l C a r v a l h o e, por outro lado e pelos 
fundos, c o m terreno do E s t a d o " . 

I '-'""--".A V I S O I 
% E r a olJêdiência ào ato de / Governador % 
I do Estado, a I M P R E N S A O F I C I A L , ' | 
^ no dia 31 do corrente, obedecerá o ho- % 
I hário vigente nos sábados,__processando- * 
% se o recebimento' de matéria paga até às * 
%' "1-1,30 horas e de originais das* Repartições * 
%• Públicas até às 15- horas. • % 
i ' - *• 

(D iar iamente até 30) ) 

A r t i go 2.o - i - A s despesàs.decorrentes d a execução da 
presente l e i correrão por conta da -verba n . 36-8;07.4 ~~ 
Despesas Diversas, do orçamento. 

Ar t i go 3.o —- E s t a l e i entrará em vigor n a data tíc 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ' 

- Palácio d o v . G 0 v e r n o do .Es t ado ' d e São Pau l o , aos 24 
de dezembro de 1951. 

. '.' • L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z " 
José Loure i ro J u n i o r 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretária de E s 
tado dos Negócios do Governo , 'aos 2ár-de dezembro de 
1951. - - 7 

Car l os dè Albuquerque /Seiffarth — - D i r e t o 
G e r a l , Subst . 

. L E I N . 1.422, D E 24 D E D E Z E M B R O D E S932 

•: M o d i f i c a a redação dos i tens 568 e 573 
Lei n. 615, de 1949. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , . , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e-
eu promulgo a seguinte l e i : ^ . 
; A r t i go l .o — Passam a ter a seguinte redação o& 

itens 568 e 573 da L e i n . 615 de 1949: 
• •"' : ' ' C r S - , 

",568 •— Associação R u r a l de Ib i ra r ema . . . 100.000,00 
513;^- Sociedade Amigos dos B a i r r o s - d e SE6 

• í " P a u l o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000,00" 
Artigo 2vo — E s t a Lei entrará em vigor n a da ta <te 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de Sãó Pau l o , aos .24 

de dezembro'de 1951.. „ ;^ • 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
... Mário Beni • ' 

.' *' "Publicada nà D i r e t o r i a G e r a l , da Sec r e t a r i a ú& Baí-
tado dos-Negócios do Governo , aos 24 de dezembro de 
1951..-. ... v -.. .,:•' • ''• . Í • '•: 

Carlos de A lbuquerque Se i f f a r th — Dire tor 
„Gér'al, Subs t . •. * . . . . . . 

LE I N , " l.'423|' -DÈ. 24 ' D E "DEZEMBRO D E . ! " 195|V'. • 

Dispõe sobre isenção dé hapostes estaduais' 
em todas'às aquisições, "inter-vivos" ou "«a«8a ; , . 
mortis" feitas por instituições religiosas. 

L U C A S - N O G U E I R A G A g C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O , asando das "atribuições que lh í 
são confer idas por l e i , ' 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i , " ' 

A r t i g o l.ó. — F i c a m isentas de impostos estaduais t o 
das as aquisições, " i n t e r v i v o s " ou " c a u s a m o r t i s " , fe itas 
por instituições rel igiosas dê qualquer culto, segularment? 
constituídas e de caráter, não econômico. / 

A r t i g o '2 .o — A s isenções de que t r a t a esta i e i serão 
concedidas pelo Secretário da Fazenda , a requer imento da. 
instituição interessada e mediante prova de sua regular 
constituição. -

Ar t i go 3.o — , F i c a m canceladas todas as d iv idas fis
cais das instituições re l ig iosas-de que t r a t a o ar t i go l . o . 
or iundas de impostos cu ja isenção è prev is ta nesta l e i . 

Parágrafo único — A s dívidas já a juizadas somente 
serão canceladas desde que . ós interessados paguem as 
custas e despesas jud i c i a i s re lat ivas aos processos em co
brança. 

-Artigo 4.o — O favor concedido pe la presente je i aâô 
dá d i re i to a -qua lquer restituição de imposto Já pago, rw 
tedo ou ém par t e . 

'. - t~ 


